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uUt',ttcírto DE cURRAL vELI-ro
Rua Manoel Batista Sobrinho, íro 20, Centro. CEP: 58.990-000.

ÇNPJ na 08.886.947/0001 -53

PORTARIA NO§OI2A2'I

O PREFEITO MUNICIPAL DE

CURRAL VELHO-PB no uso das atribuições
. 14. e 15, da Lei

que lhe são
hllunicipa I n 

oconferidas
448/2421,

pelo§ arts

RESOLVE:

Art. 1a - INSTITUIR no âmbito
do Município de Curral Velho, a Cornissão de Acompa-
nhamento e Avaliação do Prosrama Renda Mínirna tidadã.
como orgão coiegiado
acornpanhar, fiscalizar e
nü âmbito municipal.

e delibenativo, rêsponsávei pCIr

avaliar a execução do Programa

Afi. 2" - A finalídade da Co-

missão é garantir que os recursos sejam bem aplicados,
que os critérios de elegibilidade sejam respeitados e que

as famílias beneficiárias recebarn o suporte necessário
para melhorar suas condiçÕes de vida.

Art. 3 - NOMEAR os membros
para integrar, como TITULARES e SUPLENTES da Co-
m i ss ã o d e Aco m p a n h arn e qtq e Âyaliqçêq_4_o_Pfgg fAIEg§g n ü?
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Mínima Cidadã de acordo com as indicaçÕes dos órgãos
represêntativos, assim constituído:

Servindo-lhes de título para
posse e exercício do ca rgo a presente porta ria .

Art. 4" - Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

híunicípio, divulgue
dê-se ciência.

Publique-se no Diário Oficial
em outros meios de comunicação

do

e

Curral Velho-PB, 08 de Novembro de 2A21 .

Tácio Samuel Barbosa D

Nome Orgão de Representação [/[embro
JUCELIO
FRANCO

ESTRELA Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Huma-

no e CidadanÍa

Titular

BI.MARIA VITORIA
SERRA LEITE

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Huma-

no e Cídadania

Suplente

IZABEL ESTRELA AL-
VARENGA

Secretaria de Educação Titular

MARILENE
PEREIRA

BATISTA Secretaría de Educação Suplente

MARIA MOZINETE DE
LACERDA

Secretaria de Saúde Titular

ROGERIA
DINIZ

CHELLY Secretaria de Saúde Suplente
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